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	Avaliação Externa do Desempenho Docente

Parecer - Avaliador Externo 

(Alínea d do Art.º 4.º do Despacho Normativo n.º 24/2012)

	Identificação Avaliador/a Externo/a

	Nome: 

	Agrupamento de Escolas 

	

	Identificação Avaliado/a

	Nome: 

	Agrupamento de Escolas 

	

	Condições de Avaliação

	Ano Letivo
	      /
	Grupo de Recrutamento 


	

	Parecer sobre o Relatório de Autoavaliação


	

	Data:     /     / 20
	O/A Avaliador/a 
________________________________


� A produção do Parecer implica conhecimento formal do relatório de autoavaliação do avaliado, incide exclusivamente sobre a dimensão científica e pedagógica, no que respeita às aulas observadas, deve ser coerente com o conteúdo expresso nos instrumentos de registo e com a classificação constante do anexo II e deve, ainda, ter em conta que o Parecer é tanto ou mais rigoroso e objetivo, quanto mais tiver em conta os referentes de avaliação.
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CENTRO DE FORMAGAO VALE DO MINHO
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